
RESULTADO PARCIAL - INSCRIÇÕES  

EDITAL N° 03/2025 - PROCESSO SELETIVO PARA MESTRADO E DOUTORADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GEOLOGIA - PPGGeol – 

INGRESSO SEMESTRE LETIVO 02/2025 

ÁREA: PETROLOGIA, METALOGÊNESE E EXPLORAÇÃO MINERAL 

Nome Orientador (a) 

proposto (a) 

Resrva de 

Vagas? 

Nível Vínculo 

empregatíci

o? 

Documentação – 

Análise 
Aderência do 

Projeto às linhas 

de Pesquisa do 

Programa 

Resultado 

Daniel Fernandes 
Prof. Dr. Pedro 

Maciel de Paula 

Garcia 

Não Mestrado Não 
Não apresentou nem 

exame de proficiência, 

nem as comprovações 

do volume 2.  

 

Embora tenha 

apresentado uma 

certidão, o candidato 

não está quite com a 

Justiça Eleitoral 

 

Sim 
Não homologado.  

De acordo com o edital deve apresentar:  

Currículo Lattes (texto impresso diretamente da 
Plataforma Lattes - CNPq) com documentação 
comprobatória numerada, anexando na primeira 
folha de comprovação dos Anexos IV e V com a 
coluna DOC preenchida pelo (a) candidato (a). 

 

Diante do item 5.2 do edital: não serão 
homologadas e, portanto, não continuarão no 
processo seletivo as inscrições que não 
apresentem todos os documentos elencados no 
item 5.1 dentro do prazo de recebimento de 
inscrições e na ordem solicitada, exceto casos 
previstos nos itens 9.2, 9.3 e 9.4, não sendo 

cabível solicitação de recurso para este caso. 

  

Ainda:  

10.1. Será desclassificado o(a) candidato(a) que 
faltar a uma das avaliações ou não obedecer aos 
horários estabelecidos pelo Programa de Pós-
Graduação. Além disso, não cabe recurso para as 
inscrições que não apresentem todos os 
documentos elencados no item 5.1 dentro do 
prazo de recebimento de inscrições, e na ordem 
solicitada, exceto casos previstos nos itens 9.2, 
9.3 e 9.4. Quando esse for o caso, o recurso não 
será analisado pela comissão. 

 

Adicionalmente,  no elenco de documentos do 
volume 1, apesar de emitir uma certidão do 
Tribunal Regional Eleitoral, não consta a 
devida quitação do candidato junto ao Tribunal 



Regional Eleitoral.  

De acordo com o edital (Item 5.1), o 
documento a ser apresentado deve ser:  

Certidão de Quitação emitida pelo Tribunal 
Regional Eleitoral do candidato. A certidão 
pode ser obtida online no site: 
http://www.treba.jus.br/eleitor/certidoes/certid
ao-de-quitacao-eleitoral. (apenas para 
candidatos (as) brasileiros (as).  

Camila Reis de Souza 
Profa. Dra. 

Simone C. P. Cruz 

Não  Doutorado Sim 
Ausência de 

declaração de 

aprovação em exame 

de proficiência 

Sim 
Inscrição homologada condicionalmente* 

 

*Homologada condicionalmente (Item 9.3 do edital): Candidatos que não possuem aprovação em exame de proficiência em língua estrangeira por entidade certificada para tal fim 

(inglês para brasileiros e oriundos de países lusófonos e português para estrangeiros (as) deverão entregar por email (selecoesgeologiaufba@gmail.com, 

posgraduacaogeologiaufba@gmail.com, ppggeologia@gmail.com e posgeologia@ufba.br ) até data estabelecida no cronograma desse edital. Serão aceitos documentos apenas 

que possuam declaração explícita no exame de que a nota atingida foi acima de 70% da nota máxima estabelecida pela instituição que aplica o exame de proficiência. 

 

ÁREA: GEOLOGIA MARINHA, COSTEIRA E SEDIMENTAR 

Nome Orientador (a) 

proposto (a) 

Reserva de 

Vagas? 

Nível Vínculo 

empregatício? 

Documentação – Análise Aderência do 

Projeto às linhas de 

Pesquisa do 

Programa 

Resultado 

 Paula Silva Santiago 

 

Profa. Dra. 

Camila Brasil L. 

da Silveira 

Não  Mestrado Não OK Sim.  
Inscrição homologada  

 

ÁREA: GEOLOGIA AMBIENTAL, HIDROGEOLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS 

Nome Orientador (a) 

proposto (a) 

Reserva de 

Vagas? 

Nível Vínculo 

empregatício? 

Documentação – 

Análise 
Aderência do Projeto 

às linhas de Pesquisa 

do Programa 

Resultado 

Sophia A. P. 

Bezares 

Prof. Dr. 

Ricardo Galeno 

Fraga de Araújo 

Pereira 

Não Mestrado Não Ausencia de diploma 

de graduação e de 

declaração de 

aprovação em exame 

de proficiência 

OK Inscrição homologada 

condicionalmente*, ** 



Delma T. S. Azevedo 
Não indicado  

Sim Mestrado Sim Falta assinatura de 

provável 

orientador (a) em 

projeto de 

pesquisa.  

Não.  Não homologada, uma vez que 

não apresentou 

proposição/assinatura de 

orientador(a) do Programa e, 

então, por não cumprir o item 5.1l 

do edital: Projeto de Pesquisa 

(Anexo III), que deve seguir 

estritamente o modelo 

apresentado. Projetos que não 

tenham todos os itens previstos no 

modelo do Anexo III serão 

automaticamente indeferidos e o/a 

candidato/a desclassificado (a). 

Diante do exposto, 5.2. Não serão 

homologadas e, portanto, não 

continuarão no processo seletivo 

as inscrições que não apresentem 

todos os documentos elencados no 

item 5.1 dentro do prazo de 

recebimento de inscrições e na 

ordem solicitada, exceto casos 

previstos nos itens 9.2, 9.3 e 9.4, 

não sendo cabível solicitação de 

recurso para este caso. 

Além disso, o tema não possui 

aderência do Projeto às linhas de 

Pesquisa do Programa.  

Carlos G. C. 

Purificação  Prof. Dr. Luiz 

Rogério B. Leal.  

Não Doutorado Sim OK OK Inscrição homologada.  

* Homologada condicionalmente (Item 9.2 do edital): (a) Candidatos (as) aprovados(as) em mestrado que tenham entregue uma declaração da coordenação do curso que 

o/a estudante é provável concluinte e está aguardando colação de grau e que: (i) não sejam egressos(as) de curso de mestrado da UFBA terão até data estabelecida no 

cronograma desse edital para entregar histórico atualizado e diploma de Graduação 

** Homologada condicionalmente (Item 9.3 do edital): Candidatos que não possuem aprovação em exame de proficiência em língua estrangeira por entidade certificada para tal fim 

(inglês para brasileiros e oriundos de países lusófonos e português para estrangeiros (as) deverão entregar por email (selecoesgeologiaufba@gmail.com, 

posgraduacaogeologiaufba@gmail.com, ppggeologia@gmail.com e posgeologia@ufba.br ) até data estabelecida no cronograma desse edital. Serão aceitos documentos apenas 

que possuam declaração explícita no exame de que a nota atingida foi acima de 70% da nota máxima estabelecida pela instituição que aplica o exame de proficiência. 

 

Atenciosamente,  

Prof. Dr. Luiz Rogério Bastos Leal  

Coordenador da Pós-Graduação em Geologia / UFBA 
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